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I I — assinar notas de empenho e subempenho; 
I I I — ass inar cheques, ordens de pagamento e de transferência de f u n 

dos, em conjunto c om o Tesoure i ro -Che fe . 
A r t i go 71 — À Secção de Orçamento e Custos (AF-21) i n cumbe : 

I — propor normas pa ra a elaboração e execução orçamentária, a tenden
do àquelas baixadas pelos órgãos centra is ; 

I I — coordenar a apresentação das propostas orçamentárias d a unidade 
ornamentar ia , com base naquelas elaboradas pelas unidades de des
pesa; 

I I I — ana l isar as propostas orçamentárias elaboradas pelas unidades de 
despesa; 

I V — processar a distribuição das dotações das unidades orçamentárias 
pa ra as de despesa; 

V or ientar os órgãos subsetoriais de fo rma a pe rm i t i r a apuração de 
custos; 

V I — anal isar os custos das unidades de despesa e atender a solicitação 
dos órgãos centrais sobre a matéria; 

V I I — executar serviços p a r a as unidades de despesa que não contem com 
administração f inance i ra e orçamentária próprias, exercendo, pa ra 
tanto, as atribuições do órgão subsetorial , que são as seguintes: 
a> eUbo ra r a proposta orçamentária; 
b) mante r os registros necessários à apuração de custos; 
c) contro lar a execução orçamentária, segundo as normas estabe

lecidas . 
Ar t igo 72 — À Secção de Despesa (AF-22) i n cumbe : 

I — propor normas re lat ivas à programação f inance i ra , atendendo a 
orientação emanada dos órgãos centra is : 

n e laborar a programação f inance i ra das unidades orçamentárias; 
I I I — ana l i sar a execução f inance i ra das unidades de despesa; 
rv — executar serviços p a r a as unidades de despesa que não contem com 

administração f inance i ra e orçamentária próprias, exercendo, p a r a 
tanto , as atribuições do órgão subsetor ial , que são as seguintes: 
a> emi t i r empenhos e subempenhos; 
b> examinar os documentos comprobatórios da despesa e p rov iden 

c ia r a realização dos pagamentos dentro dos prazos estabeleci
dos e segundo a programação f inance i ra : 

c) proceder a tomada de contas de adiantamentos concedidos e de 
outras formas de entrega de recursos f inanceiros ; 

d) e laborar a programação f i nance i r a . 
A r t i go 73 — A Tesourar ia (AF-23) i n c u m b e : 

I mante r sob sua guarda ou controle os valores que devam ser a d 
min is t rados pelos órgãos setoriais; 

I I — executar serviços pa ra as unidades de despesa que não contem com 
administração f inance i ra e orçamentária próprias, exercendo, p a 
r a tanto, as atribuições do órgão subsetorial . que são as seguintes: 
a") emi t i r cTaecraes, ordens de pagamento » e de transferência de 

fundos; 
b i efetuar pagamentos: 
o atender as requisições de recursos f inance i ros ; 
d) mante r sob sua guarda o u contro le , valores admin is t rados pelo 

órgão subsetor ia l . 

Ar t igo 74 — À Divisão de M a t e r i a l e Serviços do Depar tamento de A d 
ministração da Coordenação d a Administração F i n a n c e i r a (DAF -3 ) i n c u m b e : 

I — prov idenc iar a aquisição de m a t e r i a l permanente e de consumo, 
bem como contro lar e responder pela sua guarda ; 

I I — operar os serviços internos motorizados. 
Ar t i go 75 — Ao D i r e t o r da Divisão de M a t e r i a l e Serviços, além de suas 

atribuições legais e regulamentares, das previstas nos art igos .114 e l l 5 , do Decreto 
n . 49.900, de 2 de ju lho de 1968, compete : 

I — promover o expediente re lat ivo às concorrências e v isar pedidos de 
foiTiecimentos; 

I I — autor i zar a ba i xa no patrimônio dos bens móveis. 
A r t i go 76 — Ao A lmoxa r i f ado (AF-31) incumbe guardar e d i s t r ibu i r o 

mater ia l permanente e de consumo. 
A r t i g o 77 — À Secção de Compras e Contra tos (AF-32) i n c u m b e : 

I — processar a aquisição de ma t e r i a l ; 
I I — processar a locação de serviços, máquinas, prédios e outras ; 

I I I — processar a venda de ma t e r i a l inservível. 
Ar t igo 78 — À Secção de Transpor tes (AF-33) i n c u m b e : 

I — executar e f iscal izar os serviços internos motor izados; 
I I — reg istrar as ocorrências e adotar as providências decorrentes, nos 

casos de acidentes com os veículos sob sua responsabi l idade; 
I I I — promover o l i cenc iamento e o emplacamento dos veículos. 

C A P I T U L O V I ' 
D a s disposições gerais e f ina is 

Ar t i go 79 — Ao Chefe do Gab ine te , sem prejuízo do disposto n o art igo 
11, do Decreto n . 49.900, de 2 de ju lho de 1968, incumbe , além de suas atribuições 
legais e regulamentares, as previstas nos art igos 112 e 115 do prec i tado decreto. 

Ar t i go 80 — O Depar tamento de Administração da Secre tar ia manterá 
e m seu cadastro de pessoal, assentamentos sobre a criação, extinção, alterações, p r o 
v imento e vacância de cargos e carre i ras comuns às diferentes áreas. 

Parágrafo único — Os registros relat ivos a cargos e carre i ras específi
cos de cada Coordenação serão procedidos pelas respectivas Secções de Cadastro , 
de Prontuário e Classificação. 

Ar t i go 81 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Ar t i go 82 — Este decreto entrará em vigor a pa r t i r de l.o de j ane i ro de 

1969, 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de dezembro de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i s Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador da Refor

ma Admin i s t r a t i v a 
Pu lb i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de dezembro de 1968 v 

M a r i a Angélica Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

Exposição de Mot i vos G e r a N . 7 7 - L K 

Senhor Governador , 

T enho a h o n r a de submeter à elevada aprovação de Vossa Excelência 
O anexo decreto que dispõe sobre a descentralização das at iv idades d a a d m i n i s t r a 
ção geral da Secretar ia da Fazenda. 

Essa descentralização já h a v i a sido in i c i ada com a publicação dos D e 
cretos ns. 49.899 e 49.900 ,ambos de 2 de ju lho de 1968, que p rocura ram t rans fer i r 
p a r a os níveis infer iores aquelas decisões admin is t ra t i vas das autoridades fazendá
r ias que impor tavam simples execução de normas gerais, f ieando reservada aos ní
veis superiores a competência p a r a a prática de atos que envo lv iam ma io r dose de 
arbítrio. Não obstante, os próprios decretos ac ima aludidos p rev iam medidas pa ra 

. u m a descentralização mais efet iva dos serviços de administração geral ,em sua g r a n 
de parte concentrados em u m só Depar tamento , insuf ic iente p a r a atender às e x i 
gências impostas pe la ampl i tude d a nova es t ru tura dos órgãos da Secretar ia . 

P rocurando preservar a centralização da orientação dos assuntos a d 
min is t ra t i vos , objetivou-se, apenas, descentra l izar a execução das decisões, p a r a que 
elas se operem mais rente aos fatos, esgotando-se, tanto quanto possível, n a esfera 
de atuação dos órgãos de nível in fer ior . 

Desdobrando as at iv idades de administração geral em torno de três 
áreas, ou seja, a dos órgãos d iretamente subordinados ao Secretário, a da Coorde 
nação da Administração Tributária e a fia Coordenação da Administração F i n a n 
ce ira, os Departamentos que se encarregarão dos serviços respectivos me lhor pode
rão atender às solicitações que lhes forem dir ig idas. 

Ex i s t em, é verdade, serviços indivisíveis que somente poderão ser exe
cutados por u m dos Departamentos, como é o caso das promoções dos servidores 
comuns a todas as Coordenações e órgãos da Secretar ia . Ta i s encargos serão exerc i 
dos pelo Depar tamento de Administração subordinado ao Chefe do Gab ine te do 
Secretário. 

As medidas ora propostas, Senhor Governador , representam o corolá
r i o de outras que fo ram e estão sendo levadas à consideração de Vossa Excelência, 
c o m o f i m de u l t i m a r a r e fo rma admin i s t ra t i va da Secre tar ia da Fazenda , i n i c i ada 
com o Decreto n . 49.899, de 2 de ju lho t ie 1968. Conquanto não se possa conceber 
u m a organização estática e de f in i t iva , pode-se a f i rmar que a descentralização o ra 
promovida deverá permanecer ina l t e rada durante mui tos anos, porque f i rmada e m 
estudos e verificações aprofundadas, c om a participação, inclusive, do pessoal es
pecial izado da Secre tar ia em assuntos de adniinistração geral . 

Nes ta oportunidade .reitero a Vossa Excelência os protestos de e levada 
es t ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fa z enda e Coordenador da R e f o r 
m a A d m i n i s t r a t i v a 

A o Excelentíssimo Senhor 
Douto r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré 
Digníssimo Governador do Estado de São P a u l o 

D E C R E T O N.» 51.197, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1968 

Reestrutura a Coordenação da Administração Tributária, da Secretaria 
de Estado dos Negócios da Fazenda e dispõe sobre a sua regulamentação. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 89, da Le i 
n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — O deta lhamento da estrutura admin is t ra t i va setorial, das 

atribuições e da competência dos órgãos e autoridades da Coordenação da A d m i 
nistração Tributária, c r i ada pelo art igo 6.° do Decreto n . 49.899, de 2 de julho de 
1968 e d iretamente subord inada ao Secretário da Fazenda, passa a ser estabelecido 
no presente decreto, mant idos, porém, a es t rutura e o campo funcionais fixados 
no mesmo decreto e no de n . 49.900, de 2 de ju lho de 1968. 

T I T U L O I 
Da organização da Coordenação da Administração Tributária 

C A P I T U L O I 
Do Campo Funcional 

Ar t i g o 2." — Cons t i tu i o campo func iona l da Coordenação da Adminis- i 
tração Tributária: 

a) estudo da legislação tributária; 
a) arrecadação de t r ibutos e seu controle; 
c) fiscalização e controle d a aplicação da legislação tributária; 
d) orientação dos contr ibu intes para a correta observância da legis-

lação tributária. 
C A P I T U L O I I 

Da estrutura funcional 
Ar t i go 3.° — A Coordenação da Administração Tributária tem a seguin

te es t rutura func i ona l : 
1 — estiado e regulamentação da legislação tributária: 
2 — orientação dos contr ibuintes para a correta observância da legis

lação tributária; 
3 — planejamento f i sca l ; 
4 — arrecadação; 
5 — fiscalização de t r ibutos ; 
6 — contencioso admin is t ra t i vo - f i s ca l ; 
7 — controle da dívida a t i va do Estado; 
8 — administração geral do setor. 

C A P I T U L O I I I 
Das modificações dos órgãos 

A r t i g o 4.° — Os atuais Depar tamento de Rece i ta e Departamento der, 
Serviços do In te r io r passam a const i tu ir , por transformação, a D i r e to r i a Execut iva 
da Administração Tributária, diretamente subordinada ao Coordenador da A d m i 
nistração Tributária, com o seguinte campo func iona l : 

a") promoção da arrecadação; 
b> execução dos serviços de fiscalização de t r ibu tos . 
A r t i go 5° — F i c a cr iada, a t i tu lo exper imental , a D i r e t o r i a de P lane 

jamento d a Administração Tributária diretamente subord inada ao Coordenador da 
Administração Tributária, que será d i r ig ida por u m Diretor , com o seguinte cam
po f unc i ona l : 

a) p lane jamento f i sca l ; 
b) estudo da legislação tributária: 
c) orientação dos contr ibuintes pa ra a correta observância da legis

lação tributária; 
d) elaboração e execução de programa de tre inamento de pessoal; 
e) técnica de processamento de dados. 
Ar t i go 6.° — As atuais Delegacias Regionais de Fazenda, em número 

de 15 (quinze) passam a denominar-se Delegacias Regionais Tributárias, com o 
mesmo campo func iona l anter iormente f i xado . 

Ar t i go 7.° — O Centro de Tre inamento de Pessoal passa a denominar-
se Assistência de Tre inamento do Pessoal . 

A r t i go 8.° — O Serviço de Documentação e Divulgação da Secretar ia 
do T r i b u n a l de Impostos e Taxas f ica transformado em Secção de Documentação 
e Divulgação. 

C A P I T U L O I V 
Das relações hierárquicas 

Ar t i go 9.° — Subord inam-se ao Coordenador da Administração T r i 
butária: 

I — Gab ine te do Coordenador ( C A T - G ) 
1 — Secção de Expediente ( C A T - S E t 

II — D i r e t o r i a Execut i va da Administração Tributária ( D E A T ) 
1 — Gabinete do Di re tor Execut ivo ( D E A T - G ) 

1.1 — Secção de Expediente ( D E A T - S E ) 
2 — De legac ia Reg i ona l Tributária d a G r a n d e São Pau lo (DRT-1) 

2.1 — Gab ine te do Delegado Reg iona l ( D R T - l - G ) 
2.2 — Inspetor ia Técnica de Cadastro ( ITC) 

2.21 — Serviço F i s c a l de Cadastro (SFC) 
2.22 — Serviço F i s ca l de Arqu ivo ( SFA ) 

2.3 — P r i m e i r a , Segunda e Terce i ra Inspetorias Seccionais 
de Fiscalização 
(... I S F ) 
2.31 — Inspetorias F isca is (TFC. e IF ) 
2.31.1 — Postos F isca is ( P F C . e P F . ) 

2.4 — Divisão de Arrecadação 
2.41 — D i r e t o r i a ( D R T - l - A R ) 

2.42 — Inspetorias de Arrecadação ( D R T - 1 - I A > 
2.42.1 — R e c e b e d o r i a da C a p i t a l ( D R T - l - R ) 
2.42.11 — Agências Recebedoras (DRT-1 

Agência. . . ) 
2.42.2 — Coletorias (C. 

v 2.42.3 — P o s t o s de Arrecadação ( PA . . . ) 
2.43 — Secção de Rece i ta ( D R T - l - S R ) 
2.44 — Secção da D i v i da A t i v a ( D R T - 1 — D i v i d a 

At iva ) 
2.5 — Divisão de Finanças 

2.51 — D i r e t o r i a ( D R T - 1 - D F ) 
2.52 — Secção de Orçamento e Custos ( D R T - l - F . 1) 
2.53 — Secção de Despesa ( D R T . 1-F. 2) 
2.54 — Tesourar ia (DRT-1-Tesourar ia ) 

2.6 — Divisão de Ju lgamento 
2.61 — D i r e t o r i a ( D R T - l - D J ) 
2.62 — Secção de Preparação de Autos ( D R T - 1 - J . 1) 
2.63 — Secção de Julgamento ( D R T - l - J . 2) 

2.7 — Divisão de Administração 
2.71 — Di re to r ia ( D R T - l - D A ) 
2.72 — Secção de Protocolo ( D R T - l - A . 1) 
2.73 — Secção de Arquivo ( D R T - l - A . 2) 
2.74 — Secção de Pessoal ( D R T - l - A . 3) 
2.75 — Secção de M a t e r i a l ( D R T - l - A . 4) 
2.76 — Secção de Transportes ( D R T - l - A - 5 ) 
2.77 — Secção de Contro le ( D R T - l - A . 6) 

3 — 14 Delegacias Regionais Tributárias ( D R T . . . ) 
3.1 — Gabinete do Delegado Reg iona l ( D R T . . . - G ) 
3.2 — Inspetor ias F isca is (IF) 

3.21 — Postos F isca is (PF ) 
3.3 — Inspetorias de Arrecadação (IA) 

3.31 — Recebedorias de Santos a Campinas ( R . . J 
3.31.1 — Agências Recebedoras 

3.32 — Coletor ias (C) 
3.33 — Postos de Arrecadação (PA) 

3.4 — Secção de Administração ( D R T - . . . - S A ) 
3.5 — Secção de Contro le ( D R T - . . . - S C ) 
3 6 — Secção de Finanças ( D R T - . . . - S F ) 
3.7 — Secção de Ju lgamento ( D R T - . . . - S J ) 
3.8 — Secção de Rece i ta ( D R T - . . . - S R ) 
3.9 — Tesoura r i a ( D R T - . . . - T ) 

i n — D i r e t o r i a de P lane jamento da Administração Tributária (D IPLAT ) 
1 — Gab ine te do D i r e t o r de P lane jamento ( D I P L A T - G ) 

1.1 — Secção de Expediente ( D I P L A T - S E ) 
2 — Assistência Tecnico-Tributária (ATT ) 
3 — Assistência de P lane jamento F i s ca l ( A P L A F ) 
4 — Assistência de T r e inamento do Pessoal (ATP ) 

r v — T r i b u n a l de Impostos e Taxas (TIT> , 
1 — Presidência 

1 1 — Více-Presidencia 
1.2 — Câmaras Ju lgadoras 
J .3 — Representação F i soa l 
1-4 — Sec re ta r i a 


